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PREFEITURA DA ESJANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO OE SÃO PAULO 

L E l H• 265 

• 

ALTAMIR TIBIRiçÃ PillENTA,Prefeito lftlnicipal de Caraguatatuba 
Faço aaber,que a câmara Municipal decret,a • eu promulgo a •• -
guinte lei t 

• 

Artigo l• - O artigo l• da Lei n• 149,d• 22 de setembro d• 
- · A  � 1 953,passara a ter a seguinte redaçao1 

• Art. l• - Aa construções no' bairro Sumaré;nO &mbito 
de defender o ••u melhoramento e ealubridade,deve - • 

rão obdeoer aos seguintes recuos ml.a1mos 1Quatro(4l 
metros do alinhamento da frente para a rua ou ruas 1 
um metro e cinquenta centLnetro1(1,50),em cada uma 
das divisas lateraia,e,seie metros (6) no alinhsme!l 
to dos tundoa - com exoepçio da quadra n•, dois (2.) 
do mesmo loteamento,•para todos os recuos,• 

Artigo 2• - Esta lei entrar' em vigôr na data de sua publl• 
cação,revogadaa as dilpoatçõea .. contrirto , 

e:_:-�, 12 d• novembro 

, 

de l 957 
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feito Municipal 
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